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REQUERIMENTO

AUTOR (A): Vereador Tarcísio Jardim
REQ. Nº.: ____________________/2021

Senhor Presidente,

Senhores (as) Vereadores (as),

REQUEIRO, na forma regimental, após a manifestação favorável do

soberano Plenário, que seja encaminhado expediente ao Sr. George Ventura Morais,

Secretário Municipal de Mobilidade Urbana - SEMOB, no sentido de que sejam adotadas

as devidas providências para instalação de semáforo de trânsito com botoeira em via

pública na Avenida Pedro II, no Centro de João Pessoa, para o trecho localizado na frente

das Clínicas de Especialidades e Fisioterapia Estima. Por se tratar de um trecho bastante

utilizado para o deslocamento de uma clínica para outra, de pais com suas crianças

portadoras de necessidades especiais, visando proporcionar maior segurança levando em

consideração suas limitações.

JUSTIFICATIVA:

O presente requerimento se baseia nos apelos dos pais que diariamente

levam seus filhos para diversos tipos de tratamentos, entre eles fisioterapia de crianças

cadeirantes, com Síndrome de Down, e de vários transtornos como do espectro autismo,

sabendo-se que no caso destas, há dificuldade com espera devido à própria síndrome e

do transtorno. Estes pais constantemente se queixam dos problemas ocasionados em



decorrência da falta de um semáforo com botoeira, pois a velocidade em que os veículos

passam nesse trajeto dificulta a travessia e podendo causar atropelamentos, de modo que

vêm buscando uma solução para o problema, porém sem obtenção de êxito.

Os pais vêm sofrendo e necessitam de um semáforo com botoeira, uma vez

que acionado ele interrompe o fluxo de veículos somente quando é necessitado, dando

assim segurança para a travessia da avenida. Por diversas vezes, pais atrasam os

horários de tratamento dos filhos que é por hora marcada, deixando de ter um melhor

aproveitamento da sessão, afetando, portanto, diretamente a qualidade de vida dessas

crianças.

Não se tem conhecimento, até o presente momento, de providências sendo

adotadas com o desígnio de alterar esta realidade.

Diante do exposto, apresenta-se este instrumento legislativo com o intuito de

que sejam tomadas providências imediatas, devido à necessidade e urgência da

população.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de João Pessoa, 14 de agosto de

2021.


